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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 PROJETO DE LEI Nº________, DE 2021 

(Do Sr. Roman) 

Fixa em 36 meses o período de 
quarentena dos dirigentes das 
Agências Reguladoras, das 
Empresas Públicas e das 
Sociedades de Economia Mista. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e a 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, para aumentar o período de quarentena 

dos dirigentes das Agências Reguladoras, das Empresas Públicas e das 

Sociedades de Economia Mista. 

Art. 2º O caput do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Os membros do Conselho Diretor ou da Diretoria 

Colegiada ficam impedidos de exercer atividade ou de prestar qualquer 

serviço no setor regulado pela respectiva agência, por período de 36 

(trinta e seis) meses, contados da exoneração ou do término de seu 

mandato. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Inclua-se o § 6º no art. 17 da Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016: 

“Art. 17. 

................................................................................ 

............................................................................................. 
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§ 6º Os membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria ficam impedidos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria, de exercer atividade ou de prestar qualquer serviço na 

área de atuação da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista ou em área conexa àquela para a qual exerceram função de 

direção superior.” (NR) 

Art. 4º O art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

II - no período de 6 (seis) meses, no caso de servidores 

públicos, ou 36 (trinta e seis) meses, no caso de empregados públicos, 

contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, 

pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União: 

..............................................................................................” (NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O conflito de interesses decorrente das informações privilegiadas 

pode resultar em graves prejuízos à administração pública, à economia e a 

toda a sociedade. O legislador, ciente de que a informação é elemento sensível 

nos mercados, estabeleceu que o servidor é proibido de divulgar ou fazer uso 

de informação privilegiada obtida em razão do cargo exercido. 
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O instituto da quarentena é instrumento de proteção a áreas 

sensíveis e estratégicas da administração pública. Seu desígnio é restringir, por 

período determinado, o desempenho de atividades por quem exerceu funções 

específicas em instituições que atuam nessas áreas. Assim, previne-se 

corrupção de servidores públicos que possuam informações privilegiadas e 

relevantes que tenham o condão de repercutir em âmbito econômico e 

financeiro. 

A legislação define com precisão sobre quais funções recaem 

essa restrição. No âmbito das agências reguladoras, vigora a Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a quarentena 

para seus ex-dirigentes. De acordo com a lei em comento, o ex-dirigente fica 

impedido para o exercício de atividades ou para prestar serviços ao setor 

regulado pela respectiva agência pelo período de seis meses. Em nosso 

entendimento o período de seis meses é demasiado curto para evitar a 

apropriação de informações sensíveis pelo setor regulado. 

No que tange às empresas estatais, a Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013, também estabelece seis meses de prazo para que membros dos 

Conselhos de Administração e das Diretorias assumam funções em empresas 

privadas de mesma área de atuação ou de área de atuação conexa. Assim, 

após deixar o cargo, o ex-dirigente, de posse de informações privilegiadas, 

enfrenta quarentena de apenas seis meses para que possa assumir funções 

em companhias privadas concorrentes, com remunerações muito superiores 

àquelas praticadas pela empresa pública. 

Sob esse argumento, nossa proposta é aumentar o período de 

quarentena de seis para trinta e seis meses. O período de trinta e seis meses 

se alinha com aquele estabelecido pela lei 13.303, de 30 de junho de 2016, que 

regula o prazo para que dirigentes de partidos e pessoas que tenham atuado 

em campanhas eleitorais possam assumir postos de direção e de conselho de 

administração das empresas estatais. 
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Em nossa avaliação, a proposta ora apresentada ganha maior 

relevância em decorrência dos processos de privatizações que ocorrerão ainda 

durante a atual legislatura. Diversas empresas reguladas, hoje estatais, 

passarão à administração privada, o que elevará o nível do conflito de 

interesses existente, tendo em vista que não mais se encontrarão sob o 

guarda-chuva da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que nossa proposta retira da legislação a 

remuneração compensatória durante o período de quarentena. Dessa maneira, 

a aprovação do projeto não acarretará custos para a administração pública ou 

para as empresas estatais não dependentes. 

Pelos motivos acima descritos, solicito apoio dos nobres pares 

para aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em       de                          de 2021. 

 

 

DEP. ROMAN 
PATRIOTA/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 

Agências Reguladoras e dá outras providências.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Os membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada ficam 

impedidos de exercer atividade ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva 

agência, por período de 6 (seis) meses, contados da exoneração ou do término de seu mandato, 

assegurada a remuneração compensatória. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Inclui-se o período a que refere o caput eventuais períodos de férias não 

gozadas.  

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus 

a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a 

ele inerentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este já 

tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.  

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas 

da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis, administrativas e civis. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 

aplicação do disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo 

ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente 

estatutário de partido político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados dos cargos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como 

participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, 

estruturação e realização de campanha eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 

25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

IV - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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que atue no setor sujeito à regulação exercida pela agência reguladora em que atuaria, ou que 

tenha matéria ou ato submetido à apreciação dessa agência reguladora; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

V - de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso 

I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

VII - de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, 

representativa de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela 

respectiva agência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos 

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 8º-B. Ao membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada é vedado: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas; 

II - exercer qualquer outra atividade profissional, ressalvado o exercício do 

magistério, havendo compatibilidade de horários; 

III - participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa de qualquer 

espécie, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, membro de conselho de 

administração ou conselho fiscal, preposto ou mandatário; 

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou atuar 

como consultor de qualquer tipo de empresa; 

V - exercer atividade sindical; 

VI - exercer atividade político-partidária; 

VII - estar em situação de conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 9º O membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada somente perderá 

o mandato: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada 

no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - em caso de renúncia; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - em caso de condenação judicial transitada em julgado ou de condenação em 

processo administrativo disciplinar; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

III - por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º-B desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU 

de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS 

E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Administrador 
 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e 

de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade 

de economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria.  

 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos 

de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 

alternativamente, um dos requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, 

os requisitos dos incisos II e III:  

I - ter experiência profissional de, no mínimo:  

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública 

ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 

função de direção superior; ou   

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:  

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa;  

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no 

setor público;  

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;   

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia mista;   
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II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 

I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.  

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos 

administradores.  

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria:  

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 

especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados do cargo; 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 

realização de campanha eleitoral; 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 

comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista ou 

com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação;  

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a 

pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista ou com a própria empresa ou sociedade.  

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.  

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de 

treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de 

informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista.  

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 

de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo 

de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos 

mínimos:  

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia 

mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;  

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública 

ou na sociedade de economia mista;  

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades 

dos cargos de que trata o caput.  

 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de 
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Administração:  

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de 

conduta dos agentes; 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que estaì exposta a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados aÌ integridade das 

informações contábeis e financeiras e os relacionados aÌ ocorrência de corrupção e fraude;  

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista;  

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 

do comitê estatutário referido no art. 10. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013 

 

Dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores 

ao exercício do cargo ou emprego; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de 

setembro de 2001. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE  

INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 

razão das atividades exercidas; e  

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o 

caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:  

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou 

jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo 

ou emprego; 

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional 

com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do 

cargo ou emprego ocupado; 

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de 
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serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

 

Art. 7º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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